
doo dezembro de 1962 .41 
Prev; isençgo do Imposto "Int laves 
e d outros provldâncisq 

Prefeito.Municipal de Bento onça yes, 
'íaço sater ue o Poder Legialattro / 

dieret8u 	sanciono a seguinte L 
Art, 	isenta do pagamento do 

imposto transalasto .  "inter Vivos': a primtlre c pc 
tact40 de compro de imt;vel, de. valor n;o superior e 
Cr$ 500.0°0,00 (quinhentoe mil cruzeiros), com ou / 
sem benfeitorias, desde que o adquirente não 

a rios ou vencimentos mrnsals, superiores 
duas) v;zez o sa127rio mínimo vigente no municiplo,. 

Árt. At; o dia 31 de dezantro de 
196í. o Poder j.zexcutivo regulamentar a pres cato / 
Lei. 

bevogedts as disposiçUe em contrario 
•at: Lei entrar; em viger na data da 3U4 pr 	ga;ia 

3ento Gonçalves, Z6 de dmmbro de 19624 

G ~ries klAmoe 
Presidente da esmere de Vereadores 

no ~roteio do ergo de Prefeito 


	Page 1

